
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

PORTARIA Nº 026/2024 - CONCEDE PERÍODO SUPLEMENTAR.

PORTARIA Nº 026/2024
DATA: 01 de fevereiro de 2024.

SÚMULA: Concede Período Suplementar.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DAS
PALMEIRAS, Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no artigo 29, §3°, alínea “e” da
Lei Municipal 671/2022.

RESOLVE

Art. 1° -  Conceder,  a  partir  desta data,  período suplementar
para as Servidoras abaixo relacionadas, ocupantes do cargo de
PROFESSORA,  cargo  de  provimento  efetivo.  Com  carga
horária de 20 (vinte) horas semanais.

Débora Dahmer Belcuron Cabral
Lilian Cristina Damaceno
Lisete Morais de Oliveira
Marinês de Melo Paulo dos Santos
Márcia Jandrey da Silva
Valéria Ziem
Vera Lúcia Rigo Schaurich
Karen Aline da Silva

Art. 2° - A carga horária do período suplementar concedido às
servidoras  acima  mencionadas  será  de  20  (vinte)  horas
semanais, com vencimento referente à classe inicial na tabela
em que as servidoras estão lotadas.

Art. 3° - A concessão do período suplementar a que se refere o
artigo 1° dá-se em virtude de substituição dos professores que
assumiram cargos  na  Secretaria  de  Educação.  E  referente  a
Vacância da professora Elys de Oliveira Stolben ocorrido no
início deste ano e outra necessidade foi a implantação da escola
em tempo integral assim necessitando de mais professores.

Art.  4°  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, 01
de fevereiro de 2024.

NELTON BRUM
Prefeito Municipal 
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